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LEI Nº. 3405DE19 DE AGOSTO DE 2011. 
(Autografo nº. 36/11, Projeto de Lei nº. 18/10, do Ver." Rogério Frediani - PSDB). 

Cria o Festival de Música Popular Brasileira no 
âmbito do Município de Ubatuba. 

!'D"" ....L'1 f"""l ,. ... , !. . . · . ··-Y-~ f-! 
Romerso~ d~~Ôlivcir~, Pre~lde1.1~e da=._q~~~ M~fcipàl·de Ubatuba, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atnbmções legais, · - · .. ~ · 
~-~ . ' 

· Faço Sal:>.~! que ~:-~âmára .Muni~iP~.; aprq_vou .. e e~i}'os teffi!OS do § 8° do artigo 40 
da Lei orgânica do M~iéjpio, pr6~u1g?· ii-__ -~~g. Y.iüie~~L;=-~'11· ·.- ·.;: :~ .li.~·, . ~:·~r .. ·::.. --K ier- ~- ...----·· - ·-.... _ -- - -- , - t . ...... 

'~1ºr~~ - ~-- ~_:,. ... -- .· ~~j 
· Art. 1 º. Fica autorizado ao Pod~.fJi3~~"cutivo a criação d~ Fe~ival de Música Popular 

no Município de UbatuBi qu~ tem por finalidàdê o~ritmos musicais e bs sopg do povo brasileiro. 
li j, . ~ij ~~" ' ; 

. Art. 2º.J ~ :~ecução da atiV'idad~~pr~visto no ~: 1° , ~eguirá as normas de 
planejamento urbano, rec···reathvo, de segurança e de transito estabelecidas. para o local . . 

. ~A ! k ~ t 
J? ... arágraf o· únLco. Para ?. fiel_ cumpHmento desta Lei, ppd~i-4 ~ E~ecutivo Municipal 

firmar parcerias ;;rn,e~t~adis PÍ!blieas; ~/Ol(priv~~as, t: ~. · i~' .. ~i~ ~ 
Xrt~-;~ :.o_;~jêiitõ"ocorrerá 'na,..:s·~~a·do. ~~a~~ 7~ ai~set~rhb;o dt cada ano, dia 

'<to. 1! ,, ·~ J t ..._.(il&.~· ~ 'l'iAt. "' ~ r 
Nacional da Música"Poptilãr-Brasífoira·""."""· "'" . ......... - - "'.· ,..... · .. ·fi • • .: ... ~. ·· 
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.. ' ~ ~ ~ • i, --.....,,.,.,,.,.. . J - • • • • • • .&- . ......-gul ·'·-...-. .. . ·. v,trt:_ 4º:"Q.:f.r,.dç~~~xec?tiY.o~e~1-~~:os •atos .. necess~of1p~ci.a"'re " ap!entação desta 
Lei no prazo de·pQ_ (sessenta). dias;apos a pul511ca~--~ ! Jt'!/ . •. -tt-l)~..,..,-v 
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Ãrt. •5õ,E:gsfâ 'Lei entrarã·~ .. em.Q'jgor_:.'J n'á' '"data de sua pªblicaÇão, revogadas as 
díspos~ções em contrário. ...~ 
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